
Justiça do Rio manda Flamengo pagar Romário
22/02/2001

O Flamengo foi condenado pelo Juízo da 37ª Vara Cível, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a pagar ao jogador
Romário cerca de R$ 8 milhões.

O valor é referente a dívida do contrato de direito de imagem no período de 1998 a 2000. Durante dois anos o clube usou
a imagem do jogador. Mas quando o craque teve seu contrato rescindido, não recebeu a quantia reclamada. Romário foi
representado pelo advogado Luiz Eduardo Weaver.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2001-fev-22/justica_rio_manda_flamengo_pagar_romario/
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